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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 003/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024. DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR O CONTRATO
ADMINISTRATIVO  N°  022/2024,  DECORRENTE  DA  TOMADA  DE  PREÇOS  Nº  001/2023,  PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 058/2023. CUJO OBJETO SE REFERE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO RAMO DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PISTA DE WHEELING, NO TRECHO: CAMPO DE
AVIÃO, BR-430, BREJINHOS, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.

LICITAÇÕES

ATO CONVOCATÓRIO
CONVOCAÇÃO - ASSUNTO: CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR O TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº
054/2023. REFERENTE: DISPENSA Nº 008/2023, DEFLAGRADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
048/2023. CUJO OBJETO SE REFERE AO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÕES DE ATOS
E AÇÕES ADMINISTRATIVAS EM EMISSORA DE RÁDIO COM COBERTURA DE 100% (CEM POR
CENTO) DO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA E PROGRAMAÇÃO DESTINADA,
PRIORITARIAMENTE, AO MUNICÍPIO.
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PORTARIA Nº 003/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024.  

 

Designa servidor para fiscalizar o 

Contrato Administrativo n° 022/2024, 

decorrente da Tomada de Preços nº 

001/2023, Processo Administrativo n° 

058/2023. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DO 

MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

e prerrogativas legais,  

             

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar o servidor Maicon Neves de Almeida, Engenheiro Civil CREA BA 
3000092132, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, 
para, a partir desta data, desempenhar as atribuições referentes à fiscalização do 
Contrato Administrativo n° 022/2024, decorrente da Tomada de Preços nº 001/2023, 
Processo Administrativo n° 058/2023, cujo objeto se refere à contratação de empresa 
especializada no ramo de engenharia para construção de uma pista de wheeling, no 
trecho: Campo de Avião, BR-430, Brejinhos, zona rural do município de Riacho de 
Santana-Bahia. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

     

 GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA, Estado da 

Bahia, 06 de Março de 2024.  

 
Antônio Luiz Filho 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  
Decreto n.º 36/2023 

 

Av. Tiradentes, Antiga Algodoeira, S/N, Alto da Boa Vista, 46.470.000                                                                         
E-mail: secretariadeobrasrsa@outlook.com  Tel:  (77 ) 3457-2238 
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                      PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

                               E S T A D O D A BA H I A 

                   CNPJ 14.105.191/0001-60  

  Praça Monsenhor Tobias, 321, Centro, Riacho de Santana – BA 

      
 

CONVOCAÇÃO  

 

ASSUNTO: CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR O TERMO DE ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 054/2023. 

REFERENTE: DISPENSA Nº 008/2023, DEFLAGRADA DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 048/2023. 

 

Prezado Senhor,  

 

Considerando que no dia 16 de janeiro de 2024, foi encaminhado por e-mail o Termo de 

Aditivo e Extrato para assinatura e que até o presente momento não obtivemos retorno, 

vimos por meio deste convocar a empresa AECOFABA RADIODIFUSÃO LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o n° 32.691.594/0001-10, para no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 

da publicação desta convocação, assinar e devolver o Termo de Aditivo e Extrato ao 

Contrato nº 054/2023, cujo objeto se refere ao fornecimento de serviços de divulgações 

de atos e ações administrativas em emissora de rádio com cobertura de 100% (cem por 

cento) do território do município de Riacho de Santana e programação destinada, 

prioritariamente, ao Município. 

 

Riacho de Santana – Bahia, 06 de março de 2024. 

 

 

 

Tito Eugênio Cardoso de Castro 

Prefeito Municipal 
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